
 

 

 
ANEXO 

 

MEMORIAL DESCRITIVO 

 

PAVIMENTAÇÃO DRENANTE - NÚCLEO BORTOLINI – AMPARO-SP 

 

OBRA: Execução de drenagem, implantação de uma parede de estacas e reservatório, muro 

de contenção e demais serviços especificados no Edital com fornecimento de equipamento, 

mão de obra, insumos, materiais e ferramentas necessários à boa execução dos serviços. 

PROPRIETÁRIO: Prefeitura do Município de Amparo 

LOCAL: Núcleo Bortolini (Rua 1 ) Alberto Favoretto (Rua 2 ) Alvarino de Souza e (Rua 

3) Francisco cocimo / Amparo-SP.  

 

CONSIDERAÇÕES GERAIS: 

 

Do objeto: 

Serviços de refazimento de muro de contenção, drenagem, implantação de cortina de 

estaca, reservatório, pavimentação e calçada, incluindo todos os serviços descritos nesse 

memorial descritivo, onde em síntese inclui desde os serviços de usinagem até o 

fornecimento de equipamentos e mão-de-obra para aplicação.  

A Prefeitura poderá:  

a. Impugnar, mandar demolir, mandar refazer serviços executados em desacordo com os 

projetos, especificações, bem como em desacordo com a boa técnica, sem que dê direito 

a contratada de pleitear qualquer indenização.  

b. Analisar o uso da similaridade dos produtos especificados em memorial descritivo, 

mediante consulta, durante a elaboração da proposta, no entanto, no momento da 



 

 

aplicação do referido material a contratante averiguará sua qualidade a fim de legalmente 

autorizar a utilização do mesmo.  

Segurança e Higiene do Trabalho: Os serviços obedecerão ao disposto no Decreto Lei 

nº. 229 de 26 de Fevereiro de 1967 (Constituição das Leis do Trabalho), legislação 

complementar e Lei nº. 14.133/2021 art. 120 e 121.  

 

Responsabilidade e Garantia:  

a. Caberá a contratada inteira responsabilidade pela resistência e estabilidade dos 

trabalhos a serem executados, bem como por quaisquer danos causados a Contratante.  

b. A contratada se obriga a responder, integral e exclusivamente, pelos danos que 

porventura venham causar a terceiros, quer os resultantes de atos ou fatos dos 

empregados, operários, terceiros ou subempreiteiros, inclusive, a violação de patentes, 

as infrações de trânsito ou de leis e regulamentos, cabendo-lhes promover a sua custa à 

defesa das intimações que venha a ser recebidas.  

Limpeza da Obra e Retirada de Entulho: Permanentemente deverá ser executada a 

limpeza da obra, para evitar acúmulo de restos de materiais no canteiro, bem como 

periodicamente todo o entulho proveniente de demolições e limpeza deverá ser removido 

para fora do canteiro e colocado em local conveniente, obedecendo as normas da 

Prefeitura. Fica a cargo da contratada a remoção (carga e transporte) de todo entulho e 

ou resíduo gerado em decorrência da obra, para local ambiental adequado. 

 

 

1 – SERVIÇOS PRELIMINARES                . 

 

02.08.050 - PLACA DE IDENTIFICAÇÃO PARA OBRA 
O item remunera o fornecimento de materiais, acessórios para fixação e a mão-de-obra 

necessária para instalação de placa para identificação da obra, englobando os módulos 

referentes às placas do Governo do Estado de São Paulo, da empresa Gerenciadora, e do 



 

 

cronograma da obra, constituída por: chapa em aço galvanizado nº16 ou nº18, com tra-

tamento anticorrosivo resistente às intempéries; Fundo em compensado de madeira, es-

pessura de 12 mm; requadro e estrutura em madeira; Marcas, logomarcas, assinaturas e 

título da obra, conforme especificações do Manual de Padronização de Assinaturas do 

Governo do Estado de São Paulo e da empresa Gerenciadora; Pontaletes de Erisma un-

cinatum (conhecido como Quarubarana ou Cedrinho), ou Qualea spp (conhecida como 

Cambará), de 3 x 3. Não remunera as placas dos fornecedores. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por área de placa executada (m²). 

 
02.02.150 – LOCAÇÃO DE CONTÊINER TIPO DEPÓSITO - ÁREA MÍNIMA 

DE 13,80 M² 

O item remunera a alocação, translado até o local da obra, montagem, instalação, des-

montagem e a remoção completa de container módulo para depósito, com instalações 

internas completas, conforme NR18 (2015). Área mínima de 13,80 m². 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por unidade de container multiplicado pelo 

número inteiro de meses alocado na obra (un x mês). 

Obs.: O contêiner visa atender as necessidades da obra, bem como atender as legislações 

trabalhistas vigentes.  O local do contêiner poderá ser definido pela contratada, que de-

verá apresentar sua locação na Planta de Layout do Canteiro de Obras, a ser fornecida 

antes da mobilização do canteiro. 

 

01.20.010 TAXA DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE EQUIPAMEN-

TOS PARA EXECUÇÃO DE LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO 

O item remunera a mobilização e desmobilização, entre a empresa fornecedora e a obra, 

de equipamentos necessários a execução dos serviços de levantamento topográfico. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por taxa de mobilização e desmobilização 

de equipamentos para levantamento topográfico (tx). 

 

01.20.280 LEVANTAMENTO PLANIMÉTRICO DE ÁREA PAVIMENTADA 

PARA VEÍCULO E PEDESTRE 



 

 

O item remunera o fornecimento de mão de obra, equipamentos necessários para execu-

ção de levantamento planimétrico de áreas pavimentadas ou recapeadas para veículos 

e/ou pedestres; apresentação de relatório em papel sulfite contendo desenho (croqui) com 

identificação de calçadas/ruas/similares, nomes de ruas, dimensões, pontos de referên-

cias; planilha com identificação de ruas, trechos, quantidades de áreas de calça-

das/ruas/similares; apresentação de ART ou RRT do responsável pela execução do ser-

viço; revisões até a aprovação do relatório, para ajustes e liberação pela Contratante e/ou 

Fiscalização. Remunera o deslocamento do equipamento. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pela área pavimentada executada, nova ou 

recapeada, descontando-se toda e qualquer interferência, sendo a quantidade mínima para 

medição 350 metros quadrados (m²). 

 

01.17.051 PROJETO EXECUTIVO DE ESTRUTURA EM FORMATO A1 

O item remunera o fornecimento de projeto executivo de estrutura, contendo todas as 

informações e detalhes construtivos, para a execução completa da obra de acordo com o 

padrão da Contratante e/ou Gerenciadora. Não constam deste item os custos de estudo 

preliminar, concepção e projeto básico. O projeto deverá ser constituído por: peças grá-

ficas no formato A1; especificações técnicas; memoriais descritivos, listas de quantidade 

e memórias de cálculo pertinentes. Apresentados conforme relação abaixo: a) Os produ-

tos gráficos deverão ser desenvolvidos por meio do software AUTOCAD versão 2000 e 

apresentados da seguinte forma:- Revisões até a aprovação do projeto, em papel sulfite, 

para ajustes e liberação pela Contratante e/ou Gerenciadora, para a execução do projeto 

executivo;- A entrega do projeto executivo, devidamente aprovado pela Contratante e/ou 

Gerenciadora, deverá ser constituída por: duas cópias plotadas em papel sulfite; uma có-

pia do arquivo eletrônico com extensão dwg e a respectiva versão com extensão plt, em 

compact disc (CD Rom). b) Os relatórios, as especificações técnicas, os memoriais des-

critivos, lista de quantidades e as memórias de cálculo pertinentes ao projeto deverão ser 

desenvolvidas por meio dos softwares WINWORD, ou EXCEL eapresentados da se-

guinte forma:- Duas cópias completas no formato A4, em papel sulfite, encadernadas;- 

Os arquivos eletrônicos com extensão doc ou xls, em compact disc (CD Rom). 3) O item 

não contempla fator K e BDI 



 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por unidade de desenho fornecido e apro-

vado pela Contratante e/ou Gerenciadora (un). 

 

2 – PREPARAÇÃO E SUBLEITO  
 
 
54.01.400 ABERTURA DE CAIXA ATÉ 25 CM, INCLUI ESCAVAÇÃO, COM-

PACTAÇÃO, TRANSPORTE E PREPARO DO SUB-LEITO 

O item remunera o fornecimento dos equipamentos e a mão-de-obra necessários para a 

execução da abertura de caixa, compreendendo a escavação até 25cm; remoção até o 

primeiro quilômetro; o transporte do material de bota-fora, até 5km, além do primeiro 

quilômetro, a execução do preparo do sub-leito compreendendo a regularização, escari-

ficação e a compactação de camada de 15cm, abaixo dos 25cm escavados; o forneci-

mento de terra, caso não haja troca de solo, ou solo reforçado com aditivos químicos, 

brita, cal ou cimento. Entendese por fornecimento de terra o material que foi escavado e, 

não transportado além do primeiro quilômetro, seja utilizado para a regularização de 

caixa. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por área de superfície com abertura e preparo 

de caixa executado, nas dimensões especificadas em projeto, com profundidade variável 

até 25 cm (m²). 

 
05.10.010 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGO-

RIA 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª 

categoria. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 

 

05.10.023 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO 

PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5° KM ATÉ O 10° KM 



 

 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarre-

gado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte 

de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conse-

lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 

necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 

serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a 

distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação 

final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 

 
3 – DISPOSITIVO DE DRENAGEM 
 
 
07.02.020 ESCAVAÇÃO MECANIZADA DE VALAS OU CAVAS COM PRO-
FUNDIDADE DE ATÉ 2 M 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de valas com profundidade total até 2 m, englobando os ser-

viços: escavação mecanizada; nivelamento, acertos e acabamentos manuais e a acomo-

dação feita manualmente do material escavado ao longo da vala. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido, pelo volume escavado, considerado na 

caixa, obedecendo às dimensões de valas especificadas em projeto (m³). 

 

46.12.060 TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN= 400MM 

O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circu-

lar, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agres-

sivos, diâmetro nominal de 400 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 

junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta. Remunera também a mão de-obra necessária para a execução dos serviços: car-

regamento, assentamento, alinhamento e nivelamento dos tubos; aplicação de juta ou 



 

 

estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da ponta do tubo, de forma centrada; execu-

ção e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; capeamento externo da junta com arga-

massa impermeabilizante, formando respaldo de 45º em relação à superfície do tubo, e o 

escoramento do tubo com solo proveniente da escavação. Não remunera os serviços de 

escavação de valas, nem de execução de berço para o assentamento. Norma técnica: NBR 

8890 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 
 
46.12.070 TUBO DE CONCRETO (PS-2), DN= 500MM 
O item remunera o fornecimento dos tubos de concreto simples classe PS-2, seção circu-

lar, com juntas rígidas argamassadas, para redes de águas pluviais e líquidos não-agres-

sivos, diâmetro nominal de 500 mm; argamassa de cimento e areia, traço 1:3, para a 

junta; argamassa de cimento e areia, traço 1:1, com hidrófugo, para o capeamento externo 

da junta; guindaste para o içamento, levante e assentamento dos tubos nas valas. Remu-

nera também a mão-de-obra necessária para a execução dos serviços: alinhamento e ni-

velamento dos tubos; aplicação de juta ou estopa alcatroada na ponta do tubo; encaixe da 

ponta do tubo, de forma centrada; execução e aplicação da argamassa na bolsa do tubo; 

capeamento externo da junta com argamassa impermeabilizante, formando respaldo de 

45º em relação à superfície do tubo, e o escoramento do tubo com solo proveniente da 

escavação. Não remunera os serviços de escavação de valas, nem de execução de berço 

para o assentamento. Norma técnica: NBR 8890. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por comprimento de tubulação instalada (m). 

 

07.11.020 REATERRO COMPACTADO MECANIZADO DE VALA OU CAVA 
COM COMPACTADOR 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de aterro de valas ou cavas, englobando os serviços: lança-

mento e espalhamento manuais do solo; compactação, por meio de compactador; nivela-

mento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera o fornecimento de solo. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de reaterro, considerado na 

caixa (m³). 

 



 

 

05.10.010 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGO-

RIA 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento 

e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo des-

carregado, para distâncias até 2 quilômetros. O serviço de transporte de solos até unidade 

de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na le-

gislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho Na-

cional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despe-

sas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remu-

nera os serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, 

NBR 15113 e NBR 15114. 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo 

a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 

destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 

05.10.023 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO 
PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5° KM ATÉ O 10° KM 
O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento 

e manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo des-

carregado, para distâncias superiores a 10 quilômetros até 15 quilômetros. O serviço de 

transporte de solo até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e 

determinações previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas 

alterações, pelo Conselho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos to-

dos os impostos legais e despesas necessárias junto aos órgãos regulamentadores das 

atividades envolvidas. Não remunera os serviços de espalhamento quando necessário. 

Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 15114 

 
CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo 

a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de 

destinação final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 



 

 

49.12.010 BOCA DE LOBO SIMPLES TIPO PMSP COM TAMPA DE CON-

CRETO 

O item remunera o fornecimento de materiais e mão de obra necessários para a execução 

da boca de lobo simples, com altura até 1,20 m, padrão PMSP, constituída por: alvenaria 

de bloco de concreto estrutural; argamassa graute; fundo em concreto armado; revesti-

mento interno com argamassa de cimento e areia traço 1:3, com uso de polímero imper-

meabilizante; cinta de amarração superior para apoio da tampa; tampa de concreto para 

boca de lobo; guia tipo chapéu para boca lobo. Remunera também os serviços de esca-

vação, escoramento da vala, reaterro e disposição das sobras. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medida por unidade de boca de lobo executada (un). 

 

06-021-000 LEVANTAMENTO DOU REBAIXAMENTO DE TAMPÃO DE 

POÇO DE VISITA 

O serviço será medido por unidade (un) de Levantamento ou rebaixamento de Tampão 

de Poço de Visita executado. O custo unitário remunera a mão de obra, equipamentos e 

os materiais necessários para execução do serviço.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: O serviço será medido por unidade (un) 

 

4 – DISPOSITIVO DE GUIAS E SARJETAS 
 
03.01.270 DEMOLIÇÃO MECANIZADA DE SARJETA OU SARJETÃO, IN-

CLUSIVE FRAGMENTAÇÃO E ACOMODAÇÃO DO MATERIAL 

O item remunera o fornecimento da mão de obra necessária e dos equipamentos adequa-

dos para a execução dos serviços de: desmonte, demolição e fragmentação de sarjetas ou 

sarjetões em concreto simples, inclusive a sub-base, ou lastro, com rompedor pneumático 

(martelete); a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. Normas técnicas: NBR 

15112, NBR 15113 e NBR15114. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido pelo volume real demolido, medido no pro-

jeto, ou conforme levantamento cadastral, ou aferido antes da demolição(m³). 



 

 

 

05.08.220 CARREGAMENTO MECANIZADO DE ENTULHO FRAGMEN-

TADO, COM CAMINHÃO À DISPOSIÇÃO DENTRO DA OBRA, ATÉ O RAIO 

DE 1 KM  

O item remunera o fornecimento de equipamentos e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: a carga mecanizada; o transporte com caminhão, até 1 (um) qui-

lômetro; o descarregamento; a seleção e acomodação manual do entulho em lotes. A 

execução dos serviços deverá cumprir todas as exigências e determinações previstas na 

legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conselho 

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e 

NBR 15114. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por volume de entulho retirado, aferido no 

caminhão (m³). 

 
05.08.080 TRANSPORTE DE ENTULHO, PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES 
AO 5° KM ATÉ O 10° KM 
O item remunera o fornecimento de caminhão basculante, com caçamba reforçada, e a 

mão de obra necessária para a execução do serviço de transporte do material de entulho, 

para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. Remunera também o re-

torno do veículo descarregado. Todo entulho gerado deverá obedecer à Lei nº 14.803, de 

26 de junho de 2008 e à Resolução CONAMA nº 307/2002 e suas alterações. Normas 

técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR15114 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido por volume de entulho, aferido no cami-

nhão, sendo a distância de transporte considerada desde o local de carregamento até o 

local de despejo, menos 1 quilômetro (m³). 

 

54.06.100 BASE EM CONCRETO COM FCK DE 20 MPA, PARA GUIAS, SAR-
JETAS OU SARJETÕES 
O item remunera o fornecimento de concreto usinado com fck de 20 MPa, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução de base em concreto, para assen-

tamento de guias, sarjetas ou sarjetões pré-moldados, compreendendo os serviços: acerto 



 

 

manual do terreno, apiloamento, execução de formas, lançamento do concreto e acaba-

mentos manuais. Os produtos florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão 

atender aos procedimentos de controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673 / 

2005 e 49.674 / 2005. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de base executada (m³). 

 

54.06.040 GUIA PRÉ-MOLDADA RETA TIPO PMSP 100- FCK 25 MPA 

O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e a mão de obra 

necessária para a instalação de guias, compreendendo os serviços: piqueteamento com 

intervalo de 5 m, emtrechos retos, fornecimento de guias retas pré-moldadas padrão 

PMSP 100, com fck de 25 MPa econcreto usinado com fck de 25 MPa, cimento e areia, 

inclusive perdas; carga, transporte até o local de aplicação, descarga; de posicionamento 

e assentamento das guias; lançamento do concreto para a fixação da guia (bolão); execu-

ção de argamassa de cimento e areia e o rejuntamento das guias; não remunera o forne-

cimento de lastro ou base para as guias, quando necessário. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo comprimento, aferido na projeção ho-
rizontal do desenvolvimento, de guias instaladas (m). 
 
5 – AJUSTE DE GREIDE - RUA FRANCISCO COCIMO 
 
07.01.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGO-
RIA, EM CAMPO ABERTO 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 

englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 

raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; lo-

cação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera 

a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa 
(m³). 
 
05.10.010 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGO-

RIA 



 

 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª 

categoria. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 

 

05.10.023 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO 

PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5° KM ATÉ O 10° KM 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarre-

gado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte 

de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conse-

lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 

necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 

serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a 

distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação 

final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 
6 – PAVIMENTAÇÃO SEXTAVADA 
 
07.01.020 ESCAVAÇÃO E CARGA MECANIZADA EM SOLO DE 1ª CATEGO-
RIA, EM CAMPO ABERTO 
O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais acessórios e mão de obra 

necessária para a execução de corte, em campo aberto, para solos de primeira categoria, 

englobando os serviços: escavação e carga mecanizadas; transporte interno a obra, num 

raio de um quilômetro; descarregamento para distâncias inferiores a um quilômetro; lo-

cação dos platôs e taludes; nivelamento, acertos e acabamentos manuais. Não remunera 

a limpeza e raspagem do terreno, incluindo a retirada de raízes e troncos. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de corte, considerado na caixa 
(m³). 
 



 

 

05.10.010 CARREGAMENTO MECANIZADO DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGO-

RIA 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, e a mão de obra necessária para a 

execução dos serviços: carregamento e descarregamento mecanizado de solo de 1ª e 2ª 

categoria. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por volume de solo, aferido no caminhão (m³). 

 

05.10.023 TRANSPORTE DE SOLO DE 1ª E 2ª CATEGORIA POR CAMINHÃO 

PARA DISTÂNCIAS SUPERIORES AO 5° KM ATÉ O 10° KM 

O item remunera o tempo do veículo à disposição, para o carregamento, descarregamento e 

manutenção; os serviços de: transporte, descarregamento, e o retorno do veículo descarre-

gado, para distâncias superiores a 5 quilômetros até 10 quilômetros. O serviço de transporte 

de solos até unidade de destinação final deverá cumprir todas as exigências e determinações 

previstas na legislação: Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002 e suas alterações, pelo Conse-

lho Nacional do Meio Ambiente (CONAMA). Estão inclusos todos os impostos legais e despesas 

necessárias junto aos órgãos regulamentadores das atividades envolvidas. Não remunera os 

serviços de espalhamento quando necessário. Normas técnicas: NBR 15112, NBR 15113 e NBR 

15114. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pelo volume de solo, aferido na caixa, sendo a 

distância de transporte considerada desde o local de carregamento até a unidade de destinação 

final, ou da jazida, até o local de descarregamento, menos 1 quilômetro (m³). 

 
 
54.01.010 REGULARIZAÇÃO E COMPACTAÇÃO MECANIZADA DE SUPER-

FÍCIE, SEM CONTROLE DO PROCTOR NORMAL 

O item remunera o fornecimento de equipamentos, materiais e mão-de-obra necessários 

para a execução de regularização e compactação mecanizada, englobando os serviços: 

regularização e compactação em solo, para a implantação de plataforma destinada à pa-

vimentação; acabamento da superfície, para o acerto das cotas; locação por meio de pi-

quetes, do eixo e cotas do greide. Remunera também os serviços de mobilização e des-

mobilização. 



 

 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por área de plataforma, aferida na projeção 

horizontal, com regularização e compactação executada (m²). 

 
54.01.210 BASE DE BRITA GRADUADA 
O item remunera o fornecimento, posto obra, de equipamentos, materiais e mão de obra 

necessários para a execução da sub-base ou base em brita graduada simples, compreen-

dendo: o fornecimento do material, usinagem, perdas, carga, transporte até o local de 

aplicação, descarga, espalhamento, regularização, formas laterais, compactação e acaba-

mento. Remunera também os serviços de mobilização e desmobilização. Os produtos 

florestais e / ou subprodutos florestais utilizados deverão atender aos procedimentos de 

controle estabelecidos nos Decretos Estaduais 49.673/ 2005 e 49.674/ 2005. 

Amparo, 09 de março de 2026. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido por volume de sub-base, ou base acabada, 
nas dimensões especificadas em projeto (m³). 
 
06.005.000 IHD23 – LASTRO DE BRITA E PÓ DE PEDRA 
O serviço será medido por metro cúbico (m3) de lastro de brita e pó de pedra medido no 

projeto e com aprovação prévia da fiscalização.  

O custo unitário remunera a mão de obra, os equipamentos e os materiais necessários 

para execução do serviço, além dos custos envolvidos com o fornecimento, carga, 

transporte, descarga e espalhamento do material para o forro em fundo de escavação. 

Para maior detalhamento, verificar projeto de referência IHD.23. 

As perdas já estão consideradas nos coeficientes unitários de cada insumo.  

Para este serviço deverão ser contempladas todas as normas e melhores práticas de 

engenharia aplicáveis. Incluindo, mas não se limitando à NBR 6122. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: O serviço será medido por metro cúbico (m3). 

 
54.04.350 PAVIMENTAÇÃO EM LAJOTA DE CONCRETO 35 MPA, ESPES-
SURA 8 CM, TIPOS: RAQUETE, RETANGULAR, SEXTAVADO E 16 FACES, 
COM REJUNTE EM AREIA 
O item remunera o fornecimento de blocos pré-moldados, articulados, em concreto sim-

ples, altamente vibrado e prensado, com resistência média a compressão de 35 MPa, 



 

 

espessura de 8 cm, tipos: raquete e/ou retangular e/ou sextavado e/ou 16 faces; referên-

cias Blocasa, Presto,Tatu ou equivalente, conforme a norma NBR 9781; areia, materiais 

acessórios e a mão de obra necessária para a execução dos serviços: apiloamento da su-

perfície; lançamento e execução do lastro de areia média, com altura média de 5 cm, 

adensado por meio de rolo compactador; assentamento dos blocos a partir de um meio-

fio lateral, em ângulos retos ou a 45º, em relação ao eixo definido, garantindo o intertra-

vamento e que as juntas entre as peças não excedam a 3 mm; execução de arremates junto 

ao meio-fio, ou bueiros, ou caixas de inspeção, etc., com blocos serrados ou cortados, na 

dimensão mínima de um terço da peça inteira, conforme recomendações do fabricante; 

compactação das lajotas por meio de rolo compactador, juntamente com espalhamento 

de camada de areia fina, promovendo o preenchimento completo dos espaços das juntas 

do pavimento e o conseqüente intertravamento dos blocos. Remunera também o preen-

chimento com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, dos pequenos espaços existen-

tes entre os blocos e as bordas de acabamento; não remunera fornecimento de lastro de 

brita, quando necessário. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pela área total de piso pavimentado com 
blocos de concreto (m²). 
 
7 – PLACA DE TRÂNSITO 
 
33.09.021 TINTA ACRÍLICA PARA FAIXAS DEMARCATÓRIAS 
O item remunera o fornecimento de material e mão de obra necessária para demarcação 

de molde de linha de faixa, com aplicação de fita crepe em 2 camadas para garantia de 

fixação uniforme e alinhamento. Remunera também limpeza da superfície conforme re-

comendação do fabricante e aplicação de 2 demãos de tinta acrílica nas linhas demarca-

tórias, a base de resinas acrílicas, com alta resistência à abrasão, resistente a água, alca-

linidade, maresia e intempéries, conforme norma NBR 11702, referência Pisos Acrílico 

Premium da Suvinil, Pinta Piso da Coral, Super Piso Acrílico Premium da Eucatex ou 

equivalente. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido pelo comprimento de linha demarcatória 
moldada e pintada (m). 
 
70.04.001 COLUNA SIMPLES (PP), DIÂMETRO DE 2 1/2´ E COMPRIMENTO 
DE 3,6 M 



 

 

O item remunera o fornecimento de coluna simples (PP) com diâmetro de 2 1/2 e com-

primento de 3,6 m, em chapas de aço carbono com costura, conforme norma NBR 6591, 

exceto as tampas de vedação que serão em PVC, submetidas à galvanização a quente, 

após as operações de furação e soldagem para proteção contra corrosão, devendo ser 

executada nas partes interna e externa das peças, apresentando na superfície uma depo-

sição média de 400 g de zinco por m² e de no mínimo 350 g de zinco por m² nas extre-

midades da peça, com espessura da galvanização de no mínimo 0,55 mm, inclusive cha-

pas antigiro. Remunera também materiais complementares e acessórios, equipamentos e 

a mão de obra necessária para a instalação completa da coluna com braço projetado, 

inclusive a execução da base de concreto para a fixação. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO:  Será medido por unidade de coluna instalada (un). 

 

70.03.012 PLACA PARA SINALIZAÇÃO VIÁRIA EM ALUMÍNIO COM-
POSTO, TOTALMENTE REFLETIVA COM PELÍCULA III/III- ÁREA ATÉ 2,0 
M² 
O item remunera o fornecimento e instalação de placa de regulamentação, advertência, 

educativa, de orientação, turística, e de serviços, em ACM- alumínio composto- ABNT-

NBR 16179, área até 2,0 m², totalmente refletiva com película III/III- ABNT NBR 

14644, com abraçadeira, parafusos e porcas para fixação da placa. Não incluso poste para 

fixação da placa. 

CRITÉRIO DE MEDIÇÃO: Será medido pela área da placa instalada (m²). 
 
 
 Amparo, 10 de março de 2026 
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